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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1141 / 2026 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal que determine aos 

órgãos competentes a realização de estudos técnicos 

visando à adequação das dimensões da rotatória 

localizada no cruzamento da Avenida José Moreira de 

Queiroz com a Rua Antônio Brandit, no Jardim Santa 

Carolina, no município de Leme. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor 

Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando que, presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de 

estudos técnicos para a adequação do tamanho da rotatória existente no cruzamento da 

Avenida José Moreira de Queiroz com a Rua Antônio Brandit, no bairro Jardim Santa Carolina; 

Considerando que, nos últimos anos, a região passou por significativo crescimento 

populacional e expansão comercial, resultando em aumento considerável do fluxo de veículos 

que circulam diariamente pelo local. Em razão dessa nova realidade urbana, a configuração 

atual da rotatória tem se mostrado insuficiente para proporcionar a fluidez necessária ao 

trânsito, especialmente nos horários de maior movimento; 

Considerando que, moradores, comerciantes e motoristas relatam dificuldades de 

circulação, formação de filas e lentidão no tráfego, situações que acabam gerando transtornos 

aos usuários da via e aumentando o risco de acidentes. Nesse contexto, a redução das 

dimensões da rotatória, desde que precedida de estudo técnico especializado, poderá ampliar a 

área útil de circulação dos veículos, proporcionando maior eficiência ao sistema viário e melhor 

organização do trânsito; 

Considerando que, A intervenção proposta poderá contribuir significativamente para a 

mobilidade urbana da região, acompanhando o desenvolvimento do bairro e garantindo mais 

segurança, conforto e agilidade aos condutores e pedestres que utilizam diariamente o referido 

cruzamento. 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a medida proporcionará à 

população, solicito a atenção do Poder Executivo para a análise e atendimento desta indicação. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidente da Câmara Municipal de Leme 
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